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INDICAÇÃO N°  5.1  DE 12 DE ABRIL DE 2019 
(Do Sr. Vereador HOMERO MARQUES FUMO) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°  as à,  /2019 
CM-PALMITAL 1a ioq  /2019 

Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, solicitando seja encaminhado oficio a Excelentíssima Senhora Maria Izabel 

Azevedo Noronha, DD. Deputada Estadual, solicitando-lhe a sua intervenção junto ao 

Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual — Iamspe, para que a 

referida entidade volte a fazer parceria com a Santa Casa de Misericórdia de Palmital. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois atualmente nenhum profissional 

encontra-se atendendo por meio de convênio do Iamspe na Santa Casa de Misericórdia e 

os conveniados que residem em nossa cidade (funcionários públicos estaduais) têm de se 

deslocar para outras cidades. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 12 de abril de 2019. 

H" LaMPES 
Vereador 

ENCAMINHADO 
em  J  CI 	/2019 

OFICIO N° 	/2019 

Rosângela A. ParrMp 
Assistente Legislati 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179 - Centro - Palmital/SP 	 18 3351-1214 
CNPJ: 49.893.225/0001-03 - www.palmital.sp.leg.br 	 secretaria@palmital.sp.leg.br  


	00000008

